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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 305/1905
Apoio ao PL. 2/2021, de autoria do Deputado Estadual Luiz Marenco, qual visa proteger o Hino e os Símbolos do Rio Grande do Sul. 
Documento ____/2023
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos da alínea c, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requer seja enviada MOÇÃO de Apoio à aprovação ao PL 2/2021 com o seguinte teor:
Considerando a importância do citado PL pela manutenção da apresentação dos  símbolos do Estado do Rio Grande Sul; 
Considerando o forte impacto do tema na sociedade Gaúcha, e seu reflexo junto ao Movimento Tradicionalista Gaúcho; 
Considerando que o Rio Grande do Sul é reconhecido mundialmente pelo orgulho de seu povo junto aos costumes tradicionalistas e históricos, especialmente à Bandeira, ao hino e o 20 de Setembro;
Considerando as recentes discussões acerca da possibilidade de promover alteração na letra do Hino Rio-grandense, bem com a significativa repercussão do debate, qual deixa de forma clara a necessidade da criação de mecanismos de proteção aos símbolos Gaúchos; 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção Apoio à aprovação do PL. 2/2021 em virtude de seu relevante conteúdo e principalmente, a fim de evitar a propagação de fakenews pela bancada de oposicionista. 
Uruguaiana – RS, 04 de July de 1905. 
Ver.ª Márcia Fumagalli
Bancada do PSB
Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul. 
Praça Marchal Deodoro, nº 101, Porto Alegre – RS, CEP nº 90.010-300

